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 A cessão foi acompanhada pelo Sra. Carla Martins Albertini Ferreira CPF: 035.535.369-
50, nutricionista responsável pela merenda escolar. Não havendo nada mais a tratar a reunião foi 
encerrada, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada foi assinada pelos membros presentes.

André Solano Souto – Presidente
Marcia Adriana Reis Silva  – Membro

Carla Martins Albertini Ferreira – Testemunha
Rita Danielle Bolsoni Guizelini - Testemunha

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 0913/2018
 Tomada de Preços nº 010/2018.
 Contrato n°. 002/2019
 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empreiteira visando à execução de serviços de colocação de 
grades, passeio e paisagismo no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, localizado na 
Quadra 11 – LTS 6 e 7 da Rua Mato Grosso nº 155, Distrito de Santa Margarida e, reparos na Escola 
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental localizada na Rua Agenor Terassi nº 650 – Resi-
dencial das Palmeiras no município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Construtora Mendes & Martins LTDA.
 Valor: R$ 27.601,01 (vinte e sete mil seiscentos e um reais e um centavos) referente ao Lote – 
1 e R$ 18.355,74 (dezoito mil trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) referente 
ao Lote – 2.
 Início do Contrato: 11/01/2019.
 Término: 11/07/2019.
 Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 11 de janeiro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 001/2019
 NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso - PREVIBEL, usando das 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 839/11 de 13/06/2011,
 RESOLVE:
 DESIGNAR, os servidores, deste Município, MARCIO FABIANO TEIXEIRA, SANDRA 
SEBASTIANA PILEGI PINHEIRO e JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES, sob a presidência do primeiro, 
para compor a COMISSÃO, que procederá a ANÁLISE E JULGAMENTO das propostas apresentadas 
nas LICITAÇÕES, promovidas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PREVIBEL, Estado do Paraná, durante o exercício de 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 90/2018

 O Prefeito Interino do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 90/2017, 
declarando oficialmente vencedora a empresa abaixo:
        ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

 Valor Total Homologado - R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
 Primeiro de Maio, 15 de janeiro de 2019

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

PORTARIA Nº 4017/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor ROBERTO GALHARDO COSTA, matricula 500312, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.253.508-2 SSP/PR, CPF nº 223.023.019-00, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário de Fazenda, grupo ocupacional assessoramento superior, do Plano de Cargos 
e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente, o cargo de Secretário de Recursos 
Humanos e Administração, com efeito retroativo a partir de 02/01/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4018/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o servidor ocupante do cargo de Professor, encontra-se em gozo 
de férias, na conformidade do artigo 118º e que as férias do Professor e do Especialista em educação 
serão de 30 (trinta) dias consecutivos, usufruídos no período de 02 a 31 de janeiro de cada ano, sem 
prejuízo dos recessos escolares.
 CONSIDERANDO, que o servidor em 08/01/2019, requereu a licença Maternidade de 120 
(cento e vinte) dias, conforme protocolo nº 057/2019.
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender as férias regulamentares do servidor público municipal abaixo relacio-
nado, a contar de 08/01/2019.
 Matricula SERVIDOR  CARGO
 401541 Silvia Pereira Vieira Professor
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4019/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 057/2019, DE 14/01/2019
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a SILVIA PEREIRA VIEIRA, matricula nº 401541, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.142.365-2 SSP/PR, CPF nº 042.265.089-71, ocupante do cargo de Professor, refe-
rência salarial “B-1”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM, 
120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 08/01/2019 a 07/05/2019, de conformidade com a 
Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4020/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabilida-
de e avaliação do estágio probatório; e
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exer-
cício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor 
exerce outras atividades que não estas, por ocasião de designação para o cargo comissionado, o 
estágio probatório deve ser suspenso; e
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o estágio probatório do servidor JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JU-
NIOR matricula nº 401567, portador de cédula de identidade RG nº 6.523.579-0 SSP/PR, CPF nº 
047.606.569-01, ocupante do cargo de Vigia, referência salarial “04”, grupo ocupacional serviços ge-
rais, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, partir de 02/01/2019, até ulterior deliberação, 
em virtude da cessão do servidor a Câmara Municipal de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4021/2019
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
 Considerando o contido no artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e artigo 134 alínea “a” da 
Lei nº 183/1994; 
 Considerando que o ofício nº 1/2019, acerca de cessão do servidor a Câmara Municipal 
de Primeiro de Maio, justificando o pedido, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Ceder o servidor JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, matricula nº 401567, 
portador de cédula de identidade RG nº 6.523.579-0 SSP/PR, CPF nº 047.606.569-01, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia, referência salarial “04”, grupo ocupacional serviços gerais, do Plano de Cargos 
e Salários desta municipalidade, lotado na Secretária de Viação e Transportes, com ônus a Câmara 
Municipal, a partir de 02/01/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4022/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o servidor ocupante do cargo de Professor, encontra-se em gozo 
de férias, na conformidade do artigo 118º e que as férias do Professor e do Especialista em educação 
serão de 30 (trinta) dias consecutivos, usufruídos no período de 02 a 31 de janeiro de cada ano, sem 
prejuízo dos recessos escolares.
 CONSIDERANDO, que o servidor em 11/01/2019, requereu a licença Maternidade de 120 

Bolsonaro faz 
terceira reunião 
ministerial em 
duas semanas

 Em duas semanas 
de governo, o presidente 
Jair Bolsonaro fez a terceira 
reunião ministerial. Será a 
primeira após a confirmação 
dos nomes para a liderança 
do governo na Câmara, o de-
putado federal Major Victor 
Hugo (PSL-GO), e do porta-
voz, general Otávio Santana 
do Rêgo Barros.
 A reunião do Con-
selho de Ministros ocorre 
horas antes da cerimônia de 
assinatura do decreto que 
flexibiliza a posse de armas, 
segundo a Casa Civil. O tex-
to regulamentará a posse de 
armas de fogo no país, uma 
das principais promessas de 
campanha do presidente da 
República.
 O decreto refere-se 
exclusivamente à posse de 
armas. O porte de arma de 
fogo, ou seja, o direito de an-
dar com a arma na rua ou no 
carro, não será incluído no 
texto. A previsão é que seja 
facilitada a obtenção de li-
cença para manter armas em 
casa.
 Os detalhes do de-
creto, entretanto, não foram 
divulgados pela Casa Civil. 
A expectativa é que conceda 
10 anos de prazo para reno-
vação do registro de arma de 
fogo.

Fraudes
 É aguardada para 
esta semana a edição da 
medida provisória (MP) que 
pretende reduzir de R$ 17 bi-
lhões a R$ 20 bilhões as per-
das na seguridade social até 
dezembro. Após reuniões no 
Palácio do Planalto, o secre-
tário especial da Previdência 
e Trabalho, Rogério Marinho, 
afirmou que há mais de 2 mi-

lhões de benefícios que de-
vem ser auditados pela Re-
ceita Federal.
 Segundo Marinho, 
são benefícios que têm in-
dícios de ilicitude e devem 
passar por um mutirão de in-
vestigação. “Há relatórios de 
ações anteriores, inclusive 
convalidados pelo TCU [Tri-
bunal de Contas da União], 
que demonstram uma inci-
dência de 16% a 30% de 
fraudes nesse tipo de bene-
fício”.

Liderança
 Na segunda-fei-
ra(14), Bolsonaro confirmou, 
por meio de sua conta no 
Twitter, a escolha do deputa-
do federal Major Vitor Hugo 
(PSL-GO), de 41 anos, para 
ocupar a liderança do gover-
no na Câmara.
É o primeiro mandato do 
parlamentar, que tem dito 
aos mais próximos que seu 
ingresso na vida política foi 
incentivado pelo presidente 
da República.

Porta-voz
 O general Otávio 
Santana do Rêgo Barros 
será o porta-voz da Presi-
dência da República, segun-
do a Secretaria de Governo. 
O militar era o chefe do Cen-
tro de Comunicação Social 
do Exército, cargo que ocu-
pava desde 2014.
 Como chefe do cen-
tro, Rêgo Barros foi um dos 
principais assessores do 
então comandante do Exér-
cito, general Eduardo Dias 
da Costa Villas Bôas, que 
deixou o posto na semana 
passada e vai integrar a 
equipe do Gabinete de Se-
gurança Institucional (GSI), 
a convite do presidente.

2019, bem como, procederem ao recebimento definitivo de bens e serviços, concernentes as LICITA-
ÇÕES, tendo o acompanhamento jurídico da Dra. RENATA VAN DEN BROEK GIANVECCHIO, OAB/
PR sob o nº 58.748, matrícula funcional nº 1158, designada para exercer a função de Advogada junto ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso – PREVIBEL, 
conforme Decreto Municipal nº 068/2015 de 14/05/2015.
 EDIFÍCIO SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PREVIBEL, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de janeiro de 2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira 
Diretor Presidente da PREVIBEL

PORTARIA N.º 002/2019
 NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso - PREVIBEL, usando das 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 839/11 de 13/06/2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - DESIGNAR, o servidor municipal MARCIO FABIANO TEIXEIRA, do quadro de 
pessoal de provimento efetivo deste município, para exercer a função de Pregoeiro Oficial do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso - PREVIBEL.
 Art. 2º - DESIGNAR os servidores municipais SANDRA SEBASTIANA PILEGI PINHEIRO 
e JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES, como equipe de apoio para a abertura e acompanhamento das 
licitações na modalidade PREGÃO, durante o exercício de 2019.
 Art. 3º - DESIGNA a servidora Dra. RENATA VAN DEN BROEK GIANVECCHIO, OAB/
PR sob o nº 58.748, matrícula funcional nº 1158, Advogada do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso – PREVIBEL, conforme Decreto Municipal nº 068/2015 
de 14/05/2015, para efetuar o acompanhamento jurídico de todas as fases das licitações na modalidade 
PREGÃO, inclusive emitindo os pareceres que se fizerem necessários.
 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PREVIBEL, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de janeiro de 2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira 
Diretor Presidente da PREVIBEL

(cento e vinte) dias, conforme protocolos nº 069/2019 e 070/2019,
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender as férias regulamentares do servidor público 
municipal abaixo relacionado, a contar de 11/01/2019.
 Matricula SERVIDOR   CARGO
 401349 Debora Angelozi Leite Rossi Professor
 401480 Debora Angelozi Leite Rossi Professor
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4023/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DOS REQUERIMENTOS 
PROTOCOLADOS SOB Nº 069/2019 e 070/2019, DE 15/01/2019
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a DEBORA ANGELOZI LEITE ROSSI, matricula nº 401349, portadora 
da cédula de identidade RG nº 9.622.747-7 SSP/PR, CPF nº 058.794.849-39, ocupante do cargo de 
Professor, referência salarial “C-07”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Ma-
gistério - PCCVM, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 11/01/2019 a 10/05/2019, de 
conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Conceder a DEBORA ANGELOZI LEITE ROSSI, matricula nº 401480, portadora 
da cédula de identidade RG nº 9.622.747-7 SSP/PR, CPF nº 058.794.849-39, ocupante do cargo de 
Professor, referência salarial “A-03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Ma-
gistério - PCCVM, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 11/01/2019 a 10/05/2019, de 
conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal


